
A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 426 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 202384

(Continua na página seguinte)

~ 1D: 24C31518D25E4 
~ ~ CURRAIS 

=----
LEI N º 40 DE 27 D E FEVEREIRO DE 2023 

Düpõe sob" a cn·a;iio, em âmbito n11mic[pal, de 
progn:una de lraniferéncia de n:nda com 

rondit·ionalidades a pusoas iwnmtes e dd 011/nu 

providincias. 

O Prefeito Municipal de Cuttais, Estado do Piauí, Sr. Raimundo Martins de Sousa 
Santos Sobrinho, faz saber que a Câmara Municipal aprova e e le sancio na a presente Lei. 

A.rt. 1 ° - Fica criado, no âmbito do Município de C urrais - PI , o Programa 
EDUCA +. destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades, para pessoas 
que frequentem a Educação de J ovens e Adultos da rede municipal de ensino. 

Art. 2° - Constituem beneficios financeiros do Programa, o bservado o 

disposto em regulamento, destinado a pessoas de unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza; 

§ 1 º - Para fins do disp osto nesta Lei, considera-se: 

I - fatnilia: a unidade nuclear, eventualmente ampliada p or o utros indivíduos 
que com ela p ossuam laços de parentesco o u de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 

II - renda familiar mensal: a soma d os rendimentos brutos auferidos 
mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendime ntos 
concedidos por programas o ficiais de tran sferência de renda, nos termos do regulamento. 

III - Situação de extrema pobreza: familia q u e apresente ren da familiar 

mensal pCJ: capita igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais). 

§ -ZO - O valor do beneficio básico será de R$ 50,00 (cinquenta reais), devidos 
birnestralmente, concedido a pessoas que frequentem a Educação de Jovens e Adultos da rede 
municipal de e n sino e componham famílias em situação de extrema pobreza. 

§ 3° - Os valores dos beneficias e os valores referenciais para caracte.rização 

de situação de extrema pobreza de que trata o § 2º p o derão ser m odificados pelo Poder 

E xecutivo, em razão da dinârruca socioeconômica do Município, atendido o disposto no §1º 

do an. 4º. 

§ 4° - Os beneficios financeiros previstos nesta Lei serão pagos, mensalmente, 
por m eio de crédito em cartão magnético ou em conta bancária. com utilização estabelecida 

em regulamento. 
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I - A forma regulamentar de utilização do cartão magnético do beneficio 

deverá, sempre que p ossível, fomentar o comércio local. 

II - Os b e neficias poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções a d otadas pelo Banco Central do Brasil: 

a) contas-correntes de depósito à vista; 

b) contas esp eciais de depósito à vista; 

c) contas contábeis; 

d) o utras espécies de contas que venham a ser criadas. 

§ 5º - No caso de créditos de beneficias disponibilizados indevidamente o u 

com prescrição do prazo de movimentação definido em regulruncnto, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa. 

A.rt. 3° - A concessão dos beneficias dependerá d o cumprimento, no que 

couber, d e condicionalidades relativas ao exame pré-natal, a o acompanh amento nutricional, 
ao acompanhamento de saúde, à frequência escolar d e 80 % (oitenta p or cento) em 

estabelecimento de ensino reguJar de todos os membros da família que ainda n ão tenham 
concluído o e n sino fundamental, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. 

Art. 4º - As despesas do ]>rograma correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

§ 1°. O Poder Executivo deverá compatibilizar a q u antidade de beneficiários 

e d e beneficias financeiros específicos d o Programa com as d o tações orçamentárias existentes. 

§ -ZO. A previsão de beneficias será para até 500 alunos, p o dendo ser ampliado 

em caso de disponibilidade financeira municipal. 

Att. 5° - Comp ete à Secretaria Municipal de Assi s tê n cia Social p romover os 

atos administrativos e de gestão necessários à execução orçamentária e financeira d os recursos 

originalme nte destinados ao Programa. 

Art. 6º - Sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa, o 

servid or público ou o agente da entidade conveniada o u contratada responsável pela 
organização e manutenção do cadasttO do Programa sctá respon sabilizado q u ando, 

dolosamente: 

1 - inserir ou fizer inserir dados ou informações fa lsas o u divCJ:sas das que 

deveriam ser inscritas no cadastro das familias; 

1J - contribuir para que pessoa divCJ:sa do beneficiário final receba o 

b eneficio. 

Parágrafo único. O servidor público o u agente d a entidade contratada que 
comctCJ: qualquer das infrações de que trata o caput fica obrigad o a ressarcir integralmente o 
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dano, aplicando-lhe muJca nunca inferior ao dobro e s uperior ao quádruplo da quantia paga 

indevidamente. 

A.rt. 7° - Sem prejuízo da sanção penal, será obrigado a eferuar o 
ressarcimento da importância recebida o beneficiário que dolosamente tenha prestado 
informações falsas ou utilizado qualquer outro meio ilicito, a fun de indevidamente ingressar 

ou se manter como beneficiário do Programa. 

A.rt. 8° - O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá regulamentar a 

presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, devendo estabelecer, dentre outros: 

1 - Critérios de prioridades de atendimento; 

IJ - Critérios de utilização do cartão magnético do beneficio, com 

obriga to rieda d e de fomento ao com é rcio local, quando possível; 

111 -Critérios de participação escolar das famílias beneficiadas, especialmente 

os referen tes à Educação de Jovens e Adultos; 

IV - Outras que se fizerem n ecessárias para a imple m entação do Programa. 

Art. 9° - Esta Lei e ntra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pre feito Municipa l de Currais-PI, ern 27 de fevereiro de 2023 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
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Lei n º 41 de 27 fevereiro de 2023 

'"Dispõe sobre a ampliação de cargos e número de 
vagas na estrutura da administração pública 
municipal de Cu.era.is e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE C U RRAIS, Estado d o Piauí, S r. 
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinh o, faz saber que a Câtnara Municipal 
aprova e ele sanciona a presen te Lei. 

Art. 1°. F ica alterada a Estrutura A drninisttativa Municipal, em especial a relação de 
cargos, número de vagas e remunerações vinculados à Secretaria Municipal de 

Educação, conforme anexo desta Lei. 

Att. 2º. O servidor do quadro permanente poderá optar em não receber o vencimento 
do cargo em comissão, caso seja por e le provido, mantendo o seu vencimento original. 

§ 1 º A opção garan tirá o r ecebimento da gratificação de função fixada nos 
termos desta Lei, sem prejuízo d os dem.ais beneficias legais. 

§ 2"' A gratificação de função somente é devida enquanto perdurarem a 
designação e cm nenhuma hipótese será incorporada, para qualquer efeito, ao 

vencimento o u à remuneração do servidor. 

Art. 3º. As atribuições dos cargos devCJ:ão ser definidas por me.ia d e Decreto 

Regulamentar. 

Art. 4 º. Para fazer face As d espesas decottentes desta Lei, serão utilizados recursos 
o rçamentários próprios, com a suplementação necessário na forma desta Lei. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - R evogadas quaisquer dispositivos em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currais-PI, em 27 de fevereiro de 2023 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefeito de C u rrais - PI 
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